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Ausência/do voto do Ministro Ayres Britto (dosimetria). Ausência de

condenação no inciso VI do artigo la da Lei 9613/98'emrazãodo voto do

Ministro Gilmar Mendes. Contradição entre a aplicação' do critério de

2/3 na.majoração das penas do emba~gante e 1/3 na l1,lajoraçãodas penas
I . '

dos parIam,entares. Omissão quanto à a~oção pelo acótdão do dolo

ev~ntual no crime de lavagem de dinheiro e ausência de valoração do
'. ' , ~

suporte probatório quanto à ciência sobre a origem ilícita dos recursos.. .
Contradição no voto do Ministro Luiz Fux entre a condenação ~ sua

, .'
.moti~ação\ Cancelamento de ~echo~ de votos dos eminentes Ministros'

LJJ,izFux e Celso de Mello na dosimetri~ da pena de crime de lavagem de

dinheiro.

JOÃO C.LÁUDIO DE CARVALHO GENÚ, nos autos da Ação Penal,470, tendo

verificado omissões e contradições no v. acórdão doColendo Plenário deste Supremo

Tribunal Fe~eral, publicado no dia 22 de abril de 2013:Tespeitosamente, por, seus advogados, I

nos termos do artigo 337 do Regimento Interno desta Corte, opõe

• EMmARGOSDEDECLARAÇÃO
/

á fim d~ afastar as omissões e cóntradições consoante as razões que se' seguem. .,vi'

.~~
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o ÂCÓRDÃO EMBARGADO
\

O Colendo Pl~nário do Supremo Tribunal Federal proferiu àcótdão condenatório, cuja
• " • I. ......' • _

partepertine?te ao embargante João Cláudiod~ Carvalho Ç}en'úé transcrita a seguir: '

"Com relação ao réu João Oáudio de Carvalho G~~ú, o Tribunal, pelo .cometImento do delito de ,

.formação de quadrilha, descrito no item VI.l (c.I) da denúncia, fixouapena em 2 (dois) anos e 3 (três)

mesés de reclusão, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mend~s" no qu~ foi aco~panhaçlo pelos

Ministros Marco Aurélio é Celso ~e Mello, vencidos em parte os Ministros Relator e Luiz Pux, não

havendo participado da votação.os Ministros Rosa Weber; Cármen Lúcí'a, Diás Toffoli e Ricardo
l' • • •

Lewandowskí;pelo cometimeÍÍtodo delito de corrupção passiva {àrt. 317 do CP); descrito no item VI.I

(c.2~ qa deI).ún~ia,o Tribunal fixou a pena em l/(um) a~o e 6 (seis) meses de reClusão e declaro~ a"

presérição da pretensão púrutiva, nõs termos do voto do Ministro Celso de Mcllo~vencidos em parte o
. :' ..

, ,

Rel'ltor e, em megor extensãq, os Ministros Revisor, Rosa Weber e ,Cármen Lúcia, não havendo

participado da votação o Ministro Dias Toffoli; e, pelo cometimento do delito de lavagem de dinheiro,

de~crito tio item VI.l (c.3) da denúncia, o Tribunal fixou ~ pena em 5 (cinco) anos .de reclusão e 200

(duzentos) dias-multa, no valor de 5 (cin.co)salários mínimos cada, nos termos do votQdo R~lator,'i1.ão •

havendo partiéipado da votação os Ministros Riéardo Lewandowski (Revisor), Rosa Weber;' Dias

Toffoli e Marco Aurélio,"

,

Prosseguindo no julgamento; o 'Colendo Plenário, depois' do reajuste do voto do. .
eminente Ministro Marco Aurélio, resolveu questão, de ordem pela' absolvição do ora

embargante quanto ao crime de fonnação de quadrilha tendo em vista o empate n,avotação:.'

"CAPITULO VI DA DENÚNCIA. SUBITENS VI.l E VI.2,' FORMAÇÃO DE QUADRILI:IA.

ACUSAÇÃO JULGAJ!)AIMPROCÉDENTE. Absolvição do réu ANTONIO LAMAS, por falta de

" provas para a: condenação. DeCisão unânime. AbsoÍvição dos réus BRENO FISCHBERG e PEDRO
• - .I , /

'HENRY" por falt~ de provas para a condenação,.Maioriá, Vencido o Relator e os demais ministros q~e
, I

. o acompanhavam. Absolvição'dos réus PEDRO CO.RREA, ~O.AOCLÁUDIO GENÚ, ENivALDO

QUADRADO, VALDEMAR COSTA NETO e JACINTO LAMAS, tendo em vista o empate na , __

votação, ll9s t~rmos da questão Úordeni' resolyida pelo plenário. Vencido o Relator e ,os demais,

ministros que o acompanharam."

o v. acórdão ora embargado causa um forte gravame contra o embargante porque"
" '

algumas de' suas proposições são inconciliávéis umas com as outras 'e, 'em determinados
, ',' ,,' I

pontos, omite questõ~s de extrema relevância de mo~? que se impõe o afastamento de tais

,vícios. , 'rw;.r-
~ .. C£. ,2/20 .
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Ausência d~ votodo Mipistro Ayres Britto (dosime~ria): pro~lamaçãodo .result~do em
.' . . ~ .

.:' lavagem de dinheiro pelo q.uórum de 5 votos'pela condenação e 4 votos pela absolvição
. ' /, ~. - ;,.

. \

Tal situação se devê ao even!oda aposentadoria do eminente Ministro Carlos Ayres '

"Britto queocoITera no curso do julgamento e em momento anterior à fas,e da dosimetria da
, .

pena aplicada ao crime de lavagem de dinheiro atribuído ao ora embargante.

/

O eriúnente 'Ministro Carlos AyresBritto a? deixar de aplicar a dosimetria da pena

relativamente ao embargante retirou a validade de sua decis'ão.

• • • • I

Além da procedêncÚl ou improcedência da acusação deve constar no dis~ositivo da

sentença - leia-sé do voto - a sanção, que é a parte decisóna propriamente dita, indeclinável
, . -' . /. . '

porque ali se consubstaJ1cia o'judicium, a entrega da prestação jurisdicional.
, ).

Neste sentido é oportuna a manifestação do eminente Ministro Marco Aurélio quando. ,~. ~
tratou dó voto proferido pelo eminente Minist;o Ce~ar Pelus~ (O. 54030):

"O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, começo fazend~justiça ao gra~de Juiz, no

que observou o sistema, compreendeu que absolvição, e condenação. bem co~o dosimetria da pena,

consubstanciam mérito e não prolatou um voto incompleto, um voto, que diria, no meu lingúajar carioca,

capenga. Minha homenagem, portanto, ao ministro CezatPeluso, exemplo, como já se ressaltou, de

Magistrado e de Varão da República."

O artigo 564, inciso, 11I, letra "fi", do CÓdigo de Processo Penal refere..:se' à falta de
,~ . .' '(,

sentença por não conter e~sa as formalidades que lhe são bási,cas, como é o caso do .artigo
, ' , ' , " I

381, inciso V, do Código d: Processo Penal que prescreve ser requjsito essencfal de validade

o dispositivo da sentença penal.

,

J.

'.~

'~

. -

~~I " \ ,\ "
,\\\~V '1 ;J / 2~" '. .\.

'.

Ante ~ainexistência -como diria PONTES DE MlRANDJ1 ...,.do voto condenatório a
. , I ,

título 'de prática do crime de lávagem' de dinh~iro 'proferido pelo eminente Ministro /Carlos .
/ ,

Ayres Britto, em ra,zão da ausência de elemento essencial de existência ou ,de validade, que é '
I I • - •

a fixação de pena, re~uer se digne esteCol~ndo Plenário suprir a oIÍlissão para p'roclamar o

resultado de 5 votos yela condenação e 4 votos pela absolvição do crime de lavagem de

dinheiro referente a João Cláudio de Carvalho Genú.

l
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../
.Ausência de condenação no inciso VI ~o artigo e da Lei 9613/98 em razão dó voto do

Ministro Gilmar Mendes "

, ,

:. ,A acusação pela' prática de 15 (quinze) operaçõ~s de lavagem presente .na denúneia

cOI'responde aos incisús V, VI e YII, do artigo 1° da Lei nO9.6 i3/98.

Ocorre que o eminente Ministro GilmarMendes (fl 56.012) 'acolheu.o pedido da

deftúncia apena.s .no artigo 1~,indso V, da Lei nO.9.613/98 (crime contra a Administração
, ~ - - !

Pública): 4

.' \

.,
ConcluQ, portanto,. pela condenação dos réus PEDRO CORltÊA e JOÃO ÇLÁUDIOGEN'ú '

nas penasdos'artigos 317 do CP e no art. !.o, inc~soV, da Lei 9.613/98. Também, pela condenação de

ENIVALDO QUAURADO nas penas do art. 1° da Lei 9.613/98.

, Abs~lvo PEDRO HENRY e BRENO FISCHBERG com fund~mentono.art. 386, VII, do CP.. . - . . ~

.
Do acórdão verifica-se que na dosimetria daI.pena quanto à lavagem .de dinheiro,

. votaram com o eminente Nt;inistro Relàtor, que condenava o e~b<l:fgante nas penas dos inci~os

V e'VI do artigo 1° da Lei n° 9.613/98, ,?S eminentes Ministros Celso de Mello, Luiz Fux e (

. Cánpen L~cia enquanto.o eminente Ministro Gilmar' Mendes o acompa~Í1ava, em m~nor

extensão, somente nas penas do inciso V.

'.. ,:

Considerando que os eminentes Ministros Rosa Weber, Dias Toffoli, Marco Aurélio e
• ~ . " . - f: I .' . ••

Ri,cardo Lew:andowski absolveram o embargante do todos qs incisos do referido dispositivo

,legal, re~tou o empate quanto ao inc{so yL

Deste modo, há manifesta omissão q.a proclamação do resllltado do julgamento gue

.,.desconsiderou a solução favQrável ao embargante da questão de ordem-submetida/ao Plenário -~ ~. ..
quando houvesse empate na votação.

~ - . '.' .

Reconhecida essa omissão, impõe-se a redução da p'ena da. lavagem de dinheiró, pois ,-
. ,

deve ser considerado que. o embargante não foi condenado pelo -voto do eminente Ministro

_ .Gilmar Mendes pela 'prática do inciso VI do artigo 1° da Lei n° 9.613/98.

. .

/'

, '
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Contradição entre a aplicação do critério de 2/3 na majoração das penas do embargante
/ . '

'e 1/3 na majoração das penas dos parlamentares

A ordem jurídica penal, discrimin\3.,e ,tr,ata'diversainente a conduta daquele que age
. .

como mero intermediário e subordinado e a daquele que é beneficiário e tem contrõle final da

ação em tese delituos~, até por força do princípio da igualdade do artigo 5° da Constituição da. ,

República.
\

o v. acórdão embargado, na motivação condenatória da imputação de corrupção

( passiva transposta para ,a de lavagem de dinheiro, distinguiú a ~conduta dos /acúsados que,

como João Cláudio GenÚ,ora embargante, foram usados como meros intermediários, e a de

outros acusadós tidos, como reais beneficiários e detentores do controle da ação final.

Apesar de ter feito objetiva distinção, o acórdão émbargado"tanto por ocasião dó juízo
, ,

condenatório quanto da dosimetria de ,pena na imputação de lavagem de dinhe~ro, igualou o

acusado João Cláudio Genú, ora embargante, por ele classificado coIÍio mero intermediário,
, .

aos ~eais beneficiários' detentores, do controle da ação final.

Nesse ponto, com o devido respeito, incorre em contradição o v. ~córdão embargado

ao equiparar para efeito de consequência penal as situações de acusados que çlistinguira ao

longo da motivação.

, ,
Atente-se para a fl,' 55109 no ponto em que o v.'acórdão, fundado na instrução

processual, entendeu que o numerário foi entregue aos acusados parlamentares por

intermediários, dentre eles, o ora embargante:

':No curso da' instrução processual, obteve-se farta prova documental e testemunhal a confirmar a

existência do esquema de compra de apoio político, especialmente a partir da apreen~ão de documentos

clandestinos (transmitidos por fax e por e-mail), que pef111aneceram ocultos no Banco RunlI e na'

, agência SMP&B, n~s quais há a indiCação precisa de vários beneficiários dos recursos em espécie,

,sacados das contas das agências controladas por MARCOS N ALÉRIO, CRISTIANO 'PAZ'e 'RAMON

HOLLERBACH, por meio de cheques nominais à própria .agência de publicidade, mas com

autorizações informais de entrega do numerário aos intermediários dos gadamentares: Sr. JOÃO

CLÁUDIO GENÚ, intermediário de JOSÉ JANENE,,'PEDRO CORRÊA e PEDRO HENRY; Sr.

J~CINTO LAMAS, intermediário de VALDEMAR COSTA NETO; Sr. Célio Siqueira, intermedi~~io f
. . .~

' ~ .~ 5/20.
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, , .
do acusado BISPO RODRIGUES; Sr. Jair dos Santos, Sr. Alexandre Chaves, Sr. José Hertz, Sr. Charles

Nob~e, interniediários de JoséCarlos Martinez, ROM~U QUEIROZ e ROBERTO JEFFERSON; além
- .

de saques efetuados pela corré SIMONE VASCONCELOS cujo numerário foi entregue pessoalmente

por ela a ésses intermediários e, também, io acusado JOSÉ BORBA."; .

. O v.' acórdão. entencleu que as autares das crimes de ..Çarrupçãa, passiva 'faram as .
. .

parlamenta~es nameadas e que alguns desses parlamentares cantaram cam a ajuda de
r -

intermediárias para receber a dinheiro em espécie, apantanda-cama intermediária o. acusada

;Jaãa Cláudia Genú (fls. 55111-55112):

"Os autores dos crimes de corrupção passiva foram os seguintes parlamentares:

(...)
. . I . -

5) JOSÉ JANENE (falecido), então vice~líder do Partido Progressista na" Câmara dos Deputados e

tesoureiro do Partido Progressista - o parlamentar também havia concorrido à liderança, mas entrou em

consensó com o acusado PEDRO HéNRY (fls. 16.089, voI. 75; flS. 1999, voI. 10);

(...)
Alguns desses parlamentares contaram com a' ajuda de inten::nediários da sua estrita confiança para. ;

receber o dinheiro em espécie:

(...)
. ' / . .

2) JOÃO CLÁUDIO GENÚ, que auXiliou os acusados PEDRO CORRÊA, PEDRO HENRY e JOSÉ

JANENE (falecido) na prática do crime de corrupção passiva;"

Quanta à. imputação. de lavagém de dinheira,' o. v: acórdão. entendeu' que as réus

parlament~res da Partida Progressista receberam as .recursas da Partida das, Trabalhadares

utilizanda-se da ~cusada Jaão. CIáudib Genú, cama intermediária, para acu1tàr a arigem das

recursasque eles a~ parlamentares sàbiam ilícita (fls. 55~30-55131):

"As modalidades de lavagem de dinheiro imputadas aos réusP]3DRO CORRÊA, PEDRO HENRY,

JOÃO CLÁUDIO GENÚ'e JOSÉ JANENÉ (falecido) foram as seguintes:

(A) Em primeiro lugar, a sistemática vista no julgamento' do capítulo IV da denúncia; Por essa forma de

. lavágem de dinheiro, os réus do Partido Progressista r,eceberam os recursos pagos a título de vantagem

indevida pelo Partido dos Trabalhadores, u,tilizando-se do acusado-JOÃO CLÁUDIO GENU como
~
intermediário.

Assim, a fim de ocu.ltar suas atuações no esquema: uma vez que sabiam da origem ilícita dos recursos a
,

serem recebidos,. os réus se valeram dos mecanismos de lavagem de dinheiro disponibilizados pelo

Banco Rural, em que a agência SMP&B aparecia, formalmente, como a sacadoralbeneficiária do /

dinheiro sacado." ~

... ~

~/ ~ 6120
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Nas fls. 5513~-55133, nos itens 11 e 12, elo resumo. no voto do eminente Ministro

(Relator; os ~erdadeiros sa:cadores/b~neficiários enviavam uma terceira pessoa para r~ceber o

valor, cuja finalidade seria não de1x'arqualquer rastro de sua participação;

'.

, "(11) além desse mecanismo, os verdadeiros sacadoreslbeneficiários enviavam uma terceira pessoa pata
~. ,

receber o valor combinado com o Partido dos Trabalhadores, eIJ;l.espécie, diretamente qe um empregado .. .
do banco Rural, ou ainda da c~)ffé SIMONE VASCONCELOS, que ia à agênc~a para retirar a quantia e

repassá-la ao próprio destipatário ou. ao intermediário por ele inaicado; nesses casos,' 9 dinheiro era

repassado por SIMONE no interior da agêI'lcia, em quartos de hotéis ou na própria SMP&B;

(12) a "fim de não qeixar qualquer rastro da sua participação, já que sabiam que os recursos a serem

recebidos eram oriundos dé crime's contra a administração pública e ()sistema financeiro nacional,aléni., .
de praticados por organização cri~nosa, os reais beneficiários indicavam ~IIl;' ,tercéiropara o

recebimento dos valores em espécie.-"

Enfatizou o eminente Ministro~ Relator que Õ \ esquema de lavagem de dinheiro

.utilizado pelos acus~dos parlamentares, materializado nOs autos, ~mp~rtava em dinheiro. \

recebido em espécie pelo acusadojoão Cláudio' Genú, em nome do~ réus que detinham o- .'

/
\

controle final da ação (fl. 55136):

"Assim, o esquema de 1àvagem de qinheiro utilizado pelos acusados' PEDRO HENRY, PEDRO

. CORRÊA 'e JOSÉ JÁNENE .(faiecido), está materializado nos aútos, tendo os parlamentares se servidb

dos serviços criminosos ofereçidos pela estrutura err{presarialde MARCOS VAtÉRIO, CRISTIANO
. -.. ~

PAZ,e RAMON HOLLERBACH, em conluio com a dVetoria do Banco Rural, nos dias 17.09.2003
. . I

(300 mil), 24,09.2003 (300 mil), 7.10.~003(R$ 100 mil), 13.01.2004 (200 mil) e 20.01.2004 (200 mil);
~. , • I " #. •

totalizando R$ 1.100.000,00 '(um' milhão de reais), recebidos em espécie pelo .acusado !OÃO

CLÁUIHO GENU, em I\ome dos réus qu'edetinham ô c"ontrole final da ação: JOSÉ JANENE, que
. ~ ~

estabelecia a maior parte dos contatos com DELÚBIO SOARES; PEDRO ,CORRÊA, que determinava, ..

juntamente com JOSÉ JANENE, que o réu JOÃO CLÁ"UmO GENU fosse receber os recurs3~; e
- .. ' ".

PEDROHENRY, que solicitou dillheiro ao rartido dos Trabalhadores e utilizava-se da sua funçâo,de

líder parlamentar do PL para daricumprimen~o ao acordo, que deu origem aos repasses."
. I

yt!"
,"t dJP-

\ 'i" 7/20.. '

o v. acórdão, para fixação dá pen~ consid~roú ter Q embargante. agido em

. cumPr.imentode ordem superior, na qualidade de assessor parlamentar,' para' efeito dê -
atenuação. da pena de.1/6 (um sexto), nos termois do artigo 65, IH, c, do Código Penal (fls.
"'" .,,~

, 58102-58105-58107).
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,
_ " Todavia, com o devido respeito, a consideração dessa atenuant~ não ,resolve a

contradição da equiparação de quem agé como' mero interm~diário, ~queles que nos .termos
I ' -

literais do v: acórdão seriam os reais beneficiários e detentores do' controle daaçã6 final. Data
. . . ' ,

. , " .
venia,o que provoca essa contradição é a omissão do v. acórdão quanto à valoração da

c01?dição de intermediário, mero colaborador, que revela a hipótese do -artigo 2"9, ~ TO, do

, Cóqigo Penal.' '

Para melhor esclarecer a presente contradição se faz oportuna a menção ao fato de que . \
I .' .

• '. I . .. •

hoúve uma evidente desproporcionalidady entr~ as penas atribuídas aos 'mandantes' e ao
. ' '

'assessor' - diferença 'nafração aplicada pela continuidad(Ç delitiva - artigo 7~ do Código
. '. .
PeuJlI (majoração de 1/3 e de 2/3).

A dosimetrla da pena do ora embargante em relação ao crimedé lavagem de dinheiro
. .

foi fixada levando em conta o voto do eminente Ministro Relator que à.fl~58107, verbis:
I I.c" '" .•

~ '~\ , ,

\. "Do. expo.sto., atento. ao. dispo.sto. no.sartig<?s 59; 68 e no. artigo. 1o,V e VI, da Lei 9.613/98, fixo.

a pena7base de JOÃO CLÁUDIO GENÚ em3 (três) ano.s e 4 (quatro) meses de reéiusão co.m maís 145
. '. '\. , . ,

dias-multa,

.Incide a atenuante d~ l!-rt:65, 'III, c, do.C~ (cumpri~ent0. a o.rdem superio.~), razão. p'ela qual,

reduzo a pena para o. mínimo. legal, de 3 ano.s de reclusão., e reduzo a pena de mult(l na fraç~o. de um
. . . . . ' /

.sexto.; para 120 dias., .'

Não.'há o.utras ~ircunstâncias agra~antes e'também não. há causas de diminuição.
. f . . . - •. "

Incide a causa de aumento. da co.ntinuidade delitiva (arr. 71 do. CP).. ,
Tendo. em vista as quinze o.peraçõe~ de lavagemd.e dinheiro. empreg~da~ pélo.s p.~rlamentares,

co.m a colabo.ração. do. réu JOÃO CLÁUDIO GENÚ, (...) aumento. a pena na fração. de 2/3 (dois terço.s),. .
: to.tãlizando. 5 ano.s de reclusão..'"

Verifica-se deste trech~ do acórdão en"1bargadoque a despeito do ora emb~rgante ter .

sido reconhecido como colaborador, executor, intermediário -ou mero auxiliar, 'foi adotado o .

critério de 2/3 quanto ao áumentode peD;aatítulo da continuidade delitiva.

Por outro lado, quanto aos reais benéfidários detentores dá .controle' da ação final, .

íh6uve mitigaçãq do critério do aumento de pena a. título da cántinuidade delitiva 1/3, n_os

terinos do trecho extraído d~ próp~a ementa,do ~córdão orae~barga~o: ~' .

. '

. ,



'.
',/

I

, .

, .

,"

,I

, ,

PEDRO CORREA
I

(...) por maiofia, condená-lo pelo delito de lavagem de dinheiro, (art. 1°, incisos' V e VI, da Lei n°

,,9.613/1998); item VI.l(b.3) da denúncia, nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbosa (Relator);., .. , .
por ~aiorià, fix& a pena' de reclusão em 4 (quatro) anos e g'(oito) meses, nos termos do voto da'

MinistraRos~ ":'eper; ~;J por unanimidade, fixar li pe'na de multa erl1 2,60 (duzentos e sessenta) dias~

multa, no valor de 'lO (dez) salários rm:nimos cada, nos termos do voto do Ministro Joaquim Barbds~

(Relat?r);

PEDRO f):ENRY

(...) por maiorÍa; condená-lo pelo delito de lavagem de dinheiro (art. l°, incisos V e vI, da Lei n°
• " • J • • I

9.613/~998), item VI.l (b.3) da 'denúncia, nosterll?-0s do voto do, Ministro Joaquim .Barb?sa (Relator);

, fixar ape~a de,reclusão em 4 (quatro)' anos e8' (oito) meses,' nos termos do voto,da'Ministra Rosa' 1
. , ~'

Weber, em face do empate verificado; e; pbr unanimidade, fixar a pena de multa ém 220 (duzentos e
. .' .' . .' " .

vinte) dias-multa, no valor de.lO (dez) salários mínimos cada, nos termos do voto do Ministro Joaquim
• ," I!' . ' .

Barbosa (Relator); I

A contradição 'entre as penas aplic~das aos deputados do Partidó, Progressista e a'pena

aplicada ao ora embargante se, vê na Sessão de Julgamento de 8 de novembro de 2012.
, , . , '

Naquela assentada, ap6s o debate sobre a pena de Ramon H~llerbach, o eminen!e Minis~ro

Celso de Mellopropôs que a Corte adotasse o critério de aumento de um terço,
, . ~. ~ .

/'

A eminente ,Ministra Rosa Weber (fl. 58761) suscitou a necessidade de se ponderar a', '

adoção do critério do um terço ao invés dos dois terços ~m tai~situações. CO!TIOa eminente
I . • •

Ministra Ros.a'Weber não participou da votação da:'dosimet-ria da pena do ora embargante a
, ~ 1 " •

pena aplicada acabou .I~or ficar desproporci~nal em linha de, contradição com a premissa ,do
. , '

critério de u'~ terço que foi a aplicada à dosrmetria'dos parlamentares do Partido Progressista:. .' .. ' .

'A SENHORA MINISTRA ROSA WEBBR - 2 anos e 8 meses; como eu disse, era ov~to do eminente

~evisor, on~em. Estou falando do pass,ado. Onte~, o voto do eminente Relator, consoante tabela que

,nos fo~oferecida, era de 4 anos e 7 meses. Por isso o meu ~oto em 3 an~s e 4.me'ses ficou mais próximo
, '. "

ao do Ministro Revi.sor;por isso eu o acompanhei. .~

~'

~ " ' .

e.-r" 9120

. (

, .

A nossa posição~ ~um primeiro momento" estava vencida. E, depois, surgi~ o impasse 'a partiri da

alternativa trazida pelo eminente Ministro Marco Aurélio. Então, houve essa sugestão do Ministro Celso

. de MclIO, que eleva a pena a 3 ano~ ou' fixa a' pena em 3 anos e 8 meses, partindo da p~na-base, que

prevaleceu com o'votó do Ministro MarcoAu~éli~, de2 anos e 9 meses, e ficou.a questão do acréscimo
\

de um terço.
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Destarte, requer seja afastada essa contradição, aplicavdo-se ao embargante, pela

continuidade delitiva em lavagem de dinheiro, a fração igual a um terço, que foi aplicada aos,
parlamentares. .-

Omissã~ quanto à adoção pelo acórdão do'dolo eventual no crime de lavagem de

dinheiro e ausência de valor~ção ~o suporte prob~tório quanto à ciência sobre a origem

. ilícita dos recu,rsos.

, ~
Essa onlissão decorre da proposição no v. acÓrdão 'embargado quantõ à condenação

. •• I ., ,

pelo crime de lavagem de dinheiro sem; todavia, esclarecer se o acórdão adotou ou não o dolo
, ,."

eventual ná configuração do juízo condenatório do ora embargante ..
. {\

. Caso tenha adotado, importante esclarecer qual é l:! pr<;>vada existência desse elemento .

,subjetivo, evidenciando que o agente sabia ou deveria saber da origem 'ilícita "dos recursos.
, ,

o v. acórdão embargado, sem qualquer ressalva, adotou o depoimento de João Cláudio, . .

Genú sobre os encontros que teve com a acusada Simone Vasconcelos, na agência do Banco e

em um hotel, para motivar o juízo condenatório da imputação de lavagem de dinheiro (fls .

. 55138-55139).

\

\ Mas ta:p1bém nesse depoimento, confirmado em juízo, o embargante João Cláudio.. .
Genú declarou que não sabia o valor de guànto recebeu em dinheiro dentro do envelope ..

Essa evidê1?-ciade desinteresse, compatível com a conduta de mero intermediário, ajudante,

que recebeu dinheiro para terceiro controlador final da ação, nãu foi valorada juridicamente

para o fim de ser aferido o dolo, direto ou eventual, no crime de lavagém de dinheiro.
. . ' .

• .
O v. acórdãqembargado concluiu que o acu~ado João Cláudio, Genú, ora embargante,. .

m~ro" intermediário dos recebimentos, era sabedor da' origem criminosa. Mas, ~ata vf!nia,

omite, não aponta a prova de que ele teria conhecimento da origem criminosa do dinheiro (fls~
. I

55139-55140).'

O acórdão embargado afirma que João Cláudio era sabedor da origem ilícita do

dinheiro a partir de seu depoimento, transcrito no voto. Mas não indica qual o fato desse .

depoimento revelaria esse conhecimento (fls. 55140-55141). . . . . .-~
.. / ~ ..
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A rel~vância dos pontos omitidos pode ser aferida a partir da leitura de trechos do v.
, ,

acórdão que mencionam o embarga~te como um mero sacador, uni intermediário, um auxiliar
. I

ou um colaborador:

Na fl. 55109:

,
"No curso da instrução processual, obteve-se farta prova documental e testemunhal a confirrriar

a existência do esquema de compra de apoio político, especialmente a partir da apreensão de,. .

documentos clandestinos (transmitidos por fax e por e-mail), que permáneceram ocultos no Banco
\, }- I. ' • I

Rural e na agência SMP&B, nÇ)squais há a indicação precisa d~ vários benefiCiários dos recursos erp.

espécie, sacados das contas das agências controladas por MARCOSVÂLÉRIO, CRISTIANO PAZ e
( .. ' , " . i

RAMON HOLLERBACH, por meio de cheques nominais à própria agência de publicidade; roas com

autorizações informais de, entrega do numerário àos intermediários dos parlamentares: Sr. JOÃO. .
CLÁUDIO GENU, intermediário de JOSÉ JANENE, PEDRO CORRÊA e PEDRO HENRY;"

Nafl.55112:

"Alguns desses parlamentares contaram c.om a ajuda de intermediários da sua estrita confiança
. "

para receber o dinheiro em espécie:

I) J~CINTO LAMAS, que auxiliou o Sr. VALDEMAR COSTA NETO na prática do delito; , ,

2) JOÃO CLÁUDIO GENÚ, que auxiliou os acusados PEDRO, CÔRRÊA:, PEDRO HENRY e JOSÉ

JANENE (falecido) na prática do crime de corrupção passiva;

3) EMERSON PALMIERI, que auxiliou os réus ROBERTO JEFFERSON e ROMEU QUEIROZ ~a

prática dos crimes de corrupção passiva."

Na fl. 55131:

. "O acusado JOÃO CLÁUDIO GENU foi intermediário dos demais réus do Partido

Progressista em cinco repa~ses de valores do Partido dos Trabalhadores, peio mecanismo de lavagem de

dinheiro.agora ém julgamento." ••

Na fl. 58019:

'''No caso, o acusado ROGÉRIO TOLENTINO praticou o crime em circunstâncias

evidentemente graves, em que o modo. de ex~cução, através de urna engenharia criminosa pela qual

estabeleceu conluio com os sócios-proprietários da BÔNUS BANV AL para transferir recursos para os

parlamentares do' Partido .Progressista (JOSÉ JANENE, PEDRO COR){ÊA e PEDRO HENRY,"

'auxiliados por JOÃO CLÁUDIO GENÚ)" conduz a um juízo negativo maior para cada crime de ~

',' ~'. ~ ..
'. ~ C-f .
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"

corrupção ativa pra~icado pelo réu: merecendo ser salientado, também, que os montantes empregados-na

prática criminosa revelam circunstâncias nefastas, que também conduzem ,à elevação da pena-base a

patamar superior ao rtlÍnimo legal."

Na fl. 58088:

"O acusado, através do coaútor JOSÉ JANENE (falecido) e do colaborador JOÃO CLAuDIO
. , • j •

GENÚ, ainda se vale~ da empresa BÔNUS BANV AL para receber milhões de reais .em proveito 'de sêu

partido, em sofisticação'domecanismo delavagem de dinheiro 6ferecido pelo gruP9 criminoso ..."

~. - .

Aliás~ ~ condição de mero executor das ordens de sua chefia foi reconhe~ida pelo

acórdão ora embargado 110 voto do eminente Ministro Relator joaquim B~rbosa, quando,

afirma que os parlamentares é que detinham o controle final da ação e que)ais deputados é

que seriam os 'beneficiários do acordo C0m o Partido dos Trabalhadores-:
" • I ,'.

'.

Na fl. 55136:

"Assim, o esquema de lavagem de dinheiro utilizado pelos acusados PEl)RO HENRY,

PEbRO CORRÊA e JOSÉ JANENE (falecido), está materializado ~os.auto;, tendo os parlamentares se

servido dos serviços criminosos ofe~ecidos pela estrutura empresarial de MARCOS _vALÉRIO, ,

CRISTiANO PAZ. e RAMON HOLLERBACH, em conluio com a diretoria do Banco Rural, nos' dias
• \ j •

17.09.2003 (300 mil), 24.09.2003 (300 mil), 7:10.2003 (Ri 100 mil), 13.01.2004(200 mil) e

20.01.2004' (200 mil); totalizando R$ 1.lOo.obo,oo (um milhãüde reais), recebidos em' espécie~pelo

acu'sado JOÃOÇLÁUDIO GENÚ, em nome dos réus que detinham o controle final da ação: JOSÉ

JANENE, que e:stabelecia a maior parte dos contatos com DELÚBIO SOARES; PEDRO CC?RRÊA,

que determinava, j~~tamel1te com.JOSÉ JANENE, que oréu JOÃO CLÁUDIO GENÚ fosse receber os
_ _ ., 4 '.

, recursos; e PEDRO HENRY, que solicitou dinh~iro ao Partido aos Trabalhadores e utilizava-se da sua

função d.e líder parlamentar do PL para dar cumprimenlo ao acordo que deu origem aos repl!.sses." " -
A. ., • ~ - •

Na fl. 55141:
"

• I

"Paralelamente, os parlamentares beneficiários e executores do a~ordo com o Partido 'dos '

'Trabalhado;es se utilizaram de JOÃO CLÁUDIO GENÚ, que ia ao encontro da Sra.SÍMqNE
- -

VASCONCELOS para receber o dinheiro pago pelo Partido dos Trabalhadores aos corréus do Partido
, \

Progressista."

•.

12120
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Na n. 55158:
"As~im,os três parlamentares que dirigi'am o Partido Pro&ressist~ à época, PEDRO CO~RÊA,' I

.PEDRO HENRY e JOSÉ JANENE (falecido); com auxílio de JOÃO CLÁUDIO GE~U, beneficiaram-
" • f

se do pagamento da vantilgem i~d~vida, utilizand~-se d~novas operações de lavàgem de dinpeiro, por. , . ,

atuação da BÔNUS BANV AI.. em ptoveito do Partido,"

Na n. 55163:

"Assim, conG1~i-se que a BÔNUS BANVAL, não tendoqualqu~rrelação c~mercial com os'
., . . • I

depositantes' (ROGÉRIO TOLENTINO e MARtOS VALÉRIO),. simplesmente intermediou os
, ,

recur~os que, anteriormente,. j~ viriham sendo pagos, por MARCOS VALÉR~O,aós réus PEDRO

HEl':J'RY, PEDRO CORRÊA e JOSÉ JANENE,"com,auxi1io de JOÃO CLÁUDIO GENU,desd~ 'a fase

anterior da lavagem de dinheiro."

. , ,

Na n. 58102:

"Considerando a circunstância atenuante estabelecida no art. 65; m, c, do Código Penal, (ter o

. agente cometido o crimé em éumprimento, de ordem pe autoridade superior), atenuo a pena na fração de

1/6 (um sexto), para.l ano e 10 meses e 15 dias de réclusão, .tendo em vista o fato. de JOÃO CLÁUDIO

GENÚ, enquanto assessor parl'!ffientar doPa,rtidoProgressista, ter atuado s~b as'ordens (aí~da qu~"
. \ .

manifestamente ;-Ílegais) dos demais integrantes do Partido Progressista, especialmente PEDRO

CORRÊA e JOSÉ JANENE.

Ainda que se admita, ap~nas, para argumentar, a p08sibilidadé da condenação do ora

',embargante decorrer da convicçã~ deste 'Colend6 Tribunal de que sua conduta foi formada

pelo dolo eventual ~ ~ese repudiada pela m~is abalizada jurisprudência e pela doutrina -,
. \ ..

data vema, não poqeria ov .. acórdão ~mbargado deixar. deindicaG express~mente a ,prova
. ,

desse elemento subjetivo,' evidenciando que à embargante sabia ou deveria saber da origem
\ '

ilícita dos recursos.

b fato descrito no v. acórdão embargado de~que os beneficiários finais"teriam recebíâq .
~ . '~. '

vantagem indevida, sob a forma de dinheiro,. pela interposição' Qà pessoa do .ora embargante,

di'ssimuladamente, poderia, sim, caracterizar "em tese"o crime de corrupção passiva~ Mas
I ,"

. I .• ' .

este único fato, qual seja, o. recebimento de propina de m~meira camuflada, não pode gerar. . \

duas punições distintas, a saber, uma a' título de corrupção p,assiva e ainda outra. de lavagem

de dinheiro, sob p~na de ferir-se de morte o princípio do ne bis in ide~.. ~.

~~
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A'demonstrar a necessidade da declaração expressai da .prova de que/0 embargante

sabia ou deveria 'saber da origem ilícitá .dos recÚrsos,_veja-se trecho do voto proferido pelo

eminente Ministro Marco Aurélio:

Na fl. 56087:

t.
"O acusado seguinte, ainda no capítulo alusivo a esse Partido, João Cláudio Genú:acompánho

o relator e o revisor pelas razões Jançadas'porSu'as Excelêpcias' qu~nto à CO~PÇãO passiva. Quanto à

quadrilha, també~ acompanho o relator e o revisor, impondo a c~ndenação:. Quanto à lavagem de,

dinheiro, procedo à 'abs01vição, pelos motiy<?sjá expostos, tendo em contá n"ãoadmitir O dolo eventual,
. _', ,~. I

nessa figura e também porque não comprovada a ciência quanto à or~gem do dinheiro. Acompanho, no

caso,.o revisor, absQlven~o-o.".'

!

o depoimento do ex-deputado José Janene, prestado em juízo, não valorado' no 'v.
, _ •• •• .• "-- _ '.' ,.f.

acórdão, prova que o embargante não sabia da' origem ilícita do dinheiro, nem poderia sabê-lo
'.. .,

naquelas circunstâncias (fls. 16090-16091):

""Acusado: Os valores recebidos foram retirados no. Banco Rural, assinado e recebido por um

'funcionário rio~so, que, ,diga-se de passagem, foi incluído gratuitamente nesse process~ porque ele
.'

, cuinpria uma ordem, Ulpa determinação e ele foi lá, se identificou, deixou a cópia da 'identidade, assinou
• • _. ~_ • _ J

um recibo' do valor que estava recebendo porque a informação era que o dinheiro estava sendo

I ;epassado pelo Partido dos' Trabalhadores. Então, 'não havia nenhum motivo de ir pessoalll1ente lá e'
'. ~". - I.... . I

"olha, esse dinheiro não tem origem", f~i rétírado de dentro de um banco e ele, inClusive, n~época, foi

_somente esse valor que ele retiróu e ele, inclusive telefonou e "olha eles querem que assine um recibo",

mas éu falei "o banco não vai te entregar nada se você não assinar o recibo". (...)
. " ' . ."

Acusado: (...) e eü o contratei em julho de 2003 ( ),. \

Acusado: Então, eu mandei um funcionário que estava contratado há menos de 40 dias, portanto não era

um funcionáriéJqu~ eu pudesse dizer "olha, você vai lá, teI)1 que co~eter algum ato que ...",

absolutamente, eu falo, "valláe faça" porque se~fosse praser de forma diferente, se eu tivesse qualquer

desconfianç~, eu não ma,ridaria um funcjonário, eu não pediria p,ra 'ele deixàr cópia da sua identidade, ;li
, ~ão pediria.,. eu,não autorizaria ele assinar um recibo do valor que ele pegou,

Jl}iz: Bom, o senhor comentou qué o funcionário ttabâlhav~ háquar~nta dias mais óü me~0s para,o
. . '. .. .. \-
senhor e antes o senhor tinha comentado que ele, pr.estava serviços para um outro deputado, que o

. . . ",. "

senhor não se recorda, mas o sellhor tinha alguma relação antes de ele tr~balhar par.a o senhor? '. rf/'"
Acusado: Absolutamente nenhu~a." . / VV

IJ

. ,

/
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Ainda. sobre o 'ponto que ~iz respeito. à omissão quanto à adoção pelo v. acórdão do

dolo eventual n~' crime de iavagem de dinheiro, passa-se à kanscríção dos seguintes excertos

do Votada eminente Ministra C~rmen Lúcia (fls. 53.5~8/53.569):

7.1. Parlamentares do Partido Progressista - pp,

203. Documentos acostados aos autos. comprovam' que João Cláúdio Gem-!, então assessor de José

Janene, ciente da ilicitude da prática constitutiva do crime de corrupção passiva dos parlamentares do- .
Partid.o Progressista, foi o responsável pelo recebimento do total de R$ 1.100.000,00 (um milhão'~ cem

mil reais),

(...)
Tran.scrição do depoünento deJoão'Cláudio de Carvalho Genú (fl. 53569~53)

C.. ) que na ocasião ~n:que recebeu eis R$ 300.pOO,00, não tinha conhecimento dos fatos mencionados
. .. ,

nas fls. 84,' que consta que os saques se referiam a um cheque da SMP&B que estava na agência do

Banco Rural em Belo Horizonte; (.:.); que também não tinha cànhecimento que o lançament~dos

s'aques foi feito da maneira que consta nas fls. 84/85; (...); que não sabia a'origem dos valores, pois não
~ . , , I

'havia Ílénbum diálogo,com a Sra. Simone;

205. Complementa a prova desta prática de corrupção passiva a reunião entre José Genoíno, Pedro

Henry e Pedro Corre~, na qual teria sido acertada ajuda financeira do Partido dos Trabalhadores ao

Partido Progressista.

(..;)
"206. Os saques e as transferências atípicas e sem lastro, .executados por interpostas pessoas em

circunstâncias contrárias aos padrões de normalidade e de legalidade, revelam o acordo ilegítimo
, "

firmadoriaquela reul1ião, no sentido do pagamento de vantagem indevida aos parlamentares do Partido

Progressista. \

Prova de tal prática reafirma-se na circunstância de que.a responsável pela entrega do dinheiro a João
. . .

Cláudio Genu, na agência 40 Banco Rural em Brasília o.u em ~otéis da capital federal, foi Simone

Vasconcelos, diretora da SMP&B:.

(...)
207. Há também comprovação nos, autos de que, por sOIlcitação de José Jan~ne, alguma,s das,
transferências ao Partido ,Progressista' foram e~ecutadas por meio da corretora Bônus Bahval, em

intricadas operaç~es de lavagem de dinheiro', cujo objetivo era ocultar a verdadeira origem dos recursos.. '. . . ,

Ficou provado, na açãe, que tudo. era feito com o deliberado' intuito de ocultar a origem ilí~ita do

dinheiro e.o seu oferecimento como vantagem indevida a parlamentar.

208. No depoimento prestado à Polícia Federal em 5.9.2005 e posteriormente confirmado em juízo,

Marcos Valério assegurou ter recebiçlode José Janene oriéntação para as transferênCias de dinheiro ao

Partido Progre,ssista, detalhando como eram repassados os reéurSos ~por meio da corretora Bônus'. ...
Banval, cujos sócios eram Enivaldo Quadrado e Breno Fischberg.

Marc9s Valério esclareceu, ainda, que os beneficiários do diÍlheiio eram indicados por Delúbio Soares e

os contatos na Bônus Banval para realização das operaçõe.s eram mant~?os com Enivaldo Quadrado e~

Breno Fischberg: . . . . '.. ~

15/20
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'( ...) que também já participou de reuniões na)3ônus Banval em que estava presente o Deputado FederaL

José Janene, juntamente com seu assessor direto, João Cláudio Genú, que discutiu com ,Enivaldo

Quadrado e o Deputado Federal José Janene sobre os pagamentos a serem encaminhados ao Partido

Pro,gressista; (.,.) (fls. 1.459-1460, confirmado à fl. 16.350)

(...)

Segundo o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia, J,oão Cláudio de Carvalho Genú
, . '

recebeu os valores em espécie destinadós ao Partido Progressista e os repassou para os
,

parlamentares dessa agr~miação política.

Veja-se que a 'premissa adotada no voto é a de que o ora embargante teria plena. , ,\ ,

ciência da ilicitude - corrupção passiva - imputada aos parlamentares do Partido Progressista.
\ '

Segundo ainda o voto, os documentos que dariam arrimo' a essa co'nclusao seriam Ios
• I '.

recibos ~ncontrados no Banco' Rural e o ~ecebiJ!lento desses valores pelo embargante. As

referidas provas tão-somente demonstram a entrega do~ v~lores aos' parlame~tares do Partido
. ".'

Progressista. Não se pode concluir por tais documentos a demonstração de que o embargante

teria conhecimento da origem desses valores.

/

Da afirmação docorréu Marcos Valério dê que o embargante acompanhava o

. deputado'José Janene à corretora Bônus Banval (fl. 53.575) não pode decorrer a conclusão de
, '

que o embargante tinha o conhecimento da origem de tâisvalores ou, ~nda, -do teor da

combinação entre Marcos Valério e os deputados do Partido Progressista.

Neste particular, veja-se que há dubiedade n~ afirmação de Marcos Valério quanto à

presença do embargante nas .idas do deputado José Janene à Corretora Bônus Banval. Com

efeito, o fato de o embargante acompanhar o deputado não significa a sua participação em
I, '

alguma ,reunião ou ainda consciência do q!le ali era combinado. TaIlto àssim, que em

inúmeras passagens do voto (fls. 53.570/53.571) há menção. de reuniões onde eram acordados
,

os recebime.ntos sem 'que se aponte a participàção do or-aembargante.

Ao contrário, Enivaldo Quâdrado,' em seu' depoimento (fl~ 53~577), afirma que não

, tinha contato com João Cláudio de modo a demonstrar que leste não participav'a das reuniões
.'. .

ocorridas na corretora. Isso não fo,i apreciado pelo acórdão embargado:

..
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212 .. Acrescente-se que uma ~lha de José Janene era estagiária naquela ,cqrretora' e aquele então,

parla:m"entar frequentav~ à Bôn~s-Banval sempre em companhia de João Cláudio Genu, responsável
(. ' ..

pelo recebimento de parte do dinheiro destina~o ao Partido Progressista,

Ess~ depoÚnento de EnivaldQ Quadrado:

'JuíZA: O senhor conhecia as pessoas de Jos~ Janene, Pedro Corre a, Pedro Henry e João Cláudio Genu?
. ". , I

INTERROGANDO: Eu conhecia o Sr . .José Janene; porque frequentava a corretora, visitando a filha? e'
.' . '\

o João Ó~udio Genu que era assessor dele, estava sempre junto. Mas não tinha coiltato com ele".
/ '. '."

(destaques acrescid~s)

• I- ••••.••

.O recebimento de valores - por si sÓ - não é servível à demonstração da ciência da '
• I ,..

ilicitude do delito de lavagem de dinheiro.
, \

O fato de o Qra embargante ter recebido' tais. valore~ não induz à conclusão de que
~, ' . .

tinha cônhecirriento 'de qualquer, ato Ilícito. Somente pode, se concluir que 'ele tiIÍha. .
conhecimento da tarefa que lhe foi destacada (recebimento do valor). Veja-se que em nenhum

:' ~omêntoele. negou isso. O presentê' recurso se mostra :riecessári~ face à i~existência' de

qualquer indicação de prova que se refira ao prévio conhecimento da origem ilícita dos

recursos que foram recebidos pelo orà embargante e entregues ao Partido Progressista:

Justificam-se os embargos 'de d~claração para suprir' a ausência de motivação
, .

específica do Voto da eminente Ministra Cármen Lúcia, própria da hipótese de dolo ev~ntual
.' . \

no 'crime de lavagem dê dinheiro, enfaticamente Iquanto à ausência de valoração' de co~tra:

, indícios que demonstram a.não configuração,de tal delito, como se vil,!no depoimento acima

transcrito de Enivaldo Quadrado (fl. 53.577) .. ". '.

Contradição no' voto do Ministro Luiz Fux entrea'condenação e sua rnotivàçao .

Ainda, na fase dá dosi~etria da pena imposta, 'o voto do eminente Ministro Relator

considerou que? embargante t~ria praticado, .em continuidade delitlva, 15 (quinze) operaçõe)\ .

de lavagem de dinheiro, com fundamento no artigo 1°, incisos V e VI: da'Lei nO9.613/98 (fls.

58.l0Te 58~l08):

......

Incide a causa de aumento da continuidade delitiva (art. :71 do CP).

Tendo em vista as quinze operações de lavagem de dinheiro empregadas pelos parlamentares,

com é~laboração do réu JOÃO CLÁUDIO GENÚ, tanto na iritermediação do recebi~ento de dinheiro "

elh espécie junto à acusad~ SIMON~ VAS~ONCELOS ~u. ao Ba~co Rural, quanto nas reu~1Íõesjunto. ~~

. ':',~
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. BÔNUS BANVAL de que o acusado participou ao lado de JOSÉ JANÊNE,aume~to aperta na fração
,\ "', I

de 2/3 (do~s terços), totalizando 5 anos de reclusão, com mais 20.0.dias-multa, cada um no .vaI.or5 vezes

o 'salário~mínimo vigente na época do fato, tendo em vista o disposto no art. 60.do Código PenaI, quanto

aos "Critérios Especiaís da ~ena de Multa" '("o juiz ~eve atender, principalmente, à situação e~onôrnica. - . ','

do réu").

A despeito do voto do eminente ,MinistrüLuizFux também concluir pela condenação,
. .',' I,.. . ~. :

aderindo ao voto do eminente l'v:!inistroRelator, em 'sua motivação s~oreconhecidas apenas 2.
. ,

(cinco) operações de lavagem que teriam sido praticadas pelo embargante (n.55.672):

, "

Foram devidamente comprovaoas .cinco operações de lava~em de dinheiro efetuadas pelo
. " .' - ", " . , . '

pag,amento de valo~es em espécie por intermédio de João Clábdio Genú. São elas: i) R$ 30.0..0.0.0.,0.0.,em

. 15.0.5.20.0.3, referente ao cheque número 475.773 (fls. 223,' Apeilso ,5); ii) R$' 30.0..0.0.0.,0.0.,em

24.0.9.20.0.3,' referen!e' ao cheque número 475.841 (fls. 242, Apenso 5); iii) R$ 20.0..0.0.0.,0.0.,em",

0.7.10..20.0.3, rio Hotel Grand Bittar em Brasília (fls. 10./13, Apens'o 5); iv) R$ 20.0..0.0.0.,0.0,em
. ~ . ' .

13.Ó1.2üü4, diretamente deSim~)lle VasconceHos (fls.~ü, Apenso 5); v) ~$2üO.üüü,üü, e!p2ü.ü1.2004,

igualmente de forma direta com Simone Vasconcellos. \

.
No que tange aos atos de Iavà'gem de diriheiro, praticados por meio da empresa Bônus

- . . . . )' \' .

BanvaI, o voto do emiriente Ministro Luiz Fux (n. 55672) considerou tão-somente a
". . - .

existência d~ provas 'contra o 18° ré~ ,(Pe'dro Corrêa) e o 20° réu (Pédro'.Henry)," sem

mencionar u~a linha sequer contra o ora et;ribargante, como se verifica do~ seguintes trechos:

, Tàmbém há provas d,e que o crime de la,:agem de dinheito foi cometido pelo 18° réu (Pedro

Corrêa) e pelo 20.°réu (Pedro Henryfatravés de duas mecânicas bem definidas: (i) pelo recebimento de

dinheiro" de origem ilícita e em espécie; por intermédio do 21° 'réu (João Cláudio Genu).executor. \, . . . ~ ' ., '.
, m~terial dessa tarefa; (ii) pela empresa Bônus Banval, corretora de propriedade dos corréus Enivaldo

Quadátdo e Ereno Fischberg, seja por intermédio de funcionários da própria empresa, cómo fazia João
. I' . •

Cláudio Genu, seja por transferências bancárias efetuadas em conta da cliente Natimar, de propriedade
'" .'

de Carlos Alberto Quaglia.
. /

(...)
" .

Em arremate, reput~~se inviável, diante do acervo probà'tório colacionado nos autos, crer que o

18° réu (Pedro Corrêa) e o 20.°réu (Pedr~ Henry), integrantes da cúpula :do PP, descoilh~cesseni:a Bônus

Banval e a Nati~aF, empresas que destinaram milh~~s ao seu partiqo. Ainda que, ad argumetitàntum

tantum, os aludidos réus não tivessem provid~riciado á aproximação dos sócios das referidas empresas'
I. ",

em relação ao ~eu 'partido, o que teria supostamente teria sido feito\pelo falec~do José Janene, impõe-se
, . '

reconhecer que o MPFprovou a plena ciência e anuência do 18° réu (Pedro Corrêa) e do 20.° réu (Pedro. "

Henry) quanto aos ilícitos que estavam sendo praticados por i~termédiodas referidas pessoás.. /. . '.'.

.. "

ytr
, :~--
.~,~ . ~
'~ ,18/20 '
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. :Do voto do eminente Ministro Luiz Fux verifi,ea-se contradição na adesão ao preceito'
." + \

condenatório proposto pelo eminente Ministro Relàtor pela prática de quinze atos de lavagem
, I- .~ ' • •

de dinheiro,'pois afirmado por sua Excelêncja a comprovação tão-somente'çle cinco 'operações'
\

de lavagem de dinheiro que teriam sido praticadas pelo erpbârganfe.

'Cancelamento de trechos de votos dos eminentes Ministros Luiz Fux e Celso de Mello na. , '~ ' .

dósimetria da pena de crime de lavagem de dinh~i~o

Foram cancelados os trechos dos votos dos eminentes Ministros Luiz Fux .~Celso de

MeÍlo, referentes à dosimetria da pena do crime. de lav'agem de dinheiro i!J).putado ao ora

embargante, não obstante os respectivos pronunciamentos terem sido proferidos por ocasião
, . . ' ~
da sessão de julgamento.'

. ,

A mera inexistência de tais trechos d~s votos dos' .eminentes Ministros Luiz Fux e

Celso de Mello já ésúfÍciente à justificar .e~ses embargos de declar~ção porque todas as.

decisões judiciáis devem ser fundaméntadas, pena de nulidade (inci;o IX ~o _artigo 93 da '.
. ' '. ' (

Constituição); aliás, tanto é conditio sine qua non ao devido processo legal com o éxercício
. . . " .' :. '.- .

do contraditório e da ampla"defesa (incisos LIV e LV do art. 5? daConstituiçãot

PEDiDO . ..

Ante Q ~xposto, requer fe digne este Caiendo Plenáno conhecer e prover os embarg~s
, ,

de declaração para:- ,
I

1 "7 sl;lprir a omissão proclamando o resultado de 5 votos pela condenação e 4 votos
.' \ . . .' .

I pela absolvição do crime de lavagem de dinheÍro refe"rente a? emb"árgante ante á inexlst~ncia

do voto proferido pelo eminente Ministro Carlos Ayres'Britto;
.t' :"-'

19/.20
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•

. - . I

'.2'- suprir a omissão de molde a proclamar a absolvição do e'mbargante 'quanto ao
y •• •

inciso VI do artigo l° da-Lei nO9.613/98 (empate) nos terrÍlosdo voto do eminente Ministro'

Gilmar Mendes e, por conseguinte, declarar ~redução da pen~ quanto a~crime'.d~ lava~em de

dinheiro;
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3 -t afastar a contradição e, aplicar também ao embargante (intermediário) o aumento

de 1/3 {um terço} pela continuidade deHtiva na lavagem de 'dinheiro apliçada a,os
- - .

parla~entare.s, em vez de 2/3 (dois terços)",.conforme a -manifestação do eminente Ministro

Cels~ d~ Mello suscitada pela eminente Ministra Rosa Web~r e, por conseguinte, a,redtiçãO'da _
I .

pena pecuniária;

4 - sl;'prir a omissão e declarar expressamente o dolo eventu~l adotadp no v. àcórdão
-,

par~ condenar o embargante no crime de lavàge~ de dinheiro;

5 - suprir a omissão para esclarecer qual é a prova da existênCia do elemento subjetiv6

para configuração do crime de lavagem, evidenciando que o agente sabÍ!aou deveria saber da -

origem ilícita dós recursos;

. 6 - afastar a contraçlição contida no preceito condenat6rio do voto do eminente

- Ministro Luiz Fux que considera a prática- de quinze operações de lavagem de dinheiro pelo '
- . \

,

embargante, quando na~espeCtiva motivação expressamente apontou a comprovação de-

apenas cinco operaçõ~s;'

7 - suprir. a omissão no v: acórdão dos trechos cancelados dos 'votos dos eminentes

Ministros Luiz Fux e Celso de Mello, referentes à dosimetria dà pena do crime de lavagem de,
dinheiro imputado ao ora embargante.

,~.

OAB-DF 17~512

Termos em que pede deferimento,

BrasDia-DF, 02 de maio de
j
20l3.

. I..,

OAB-DF 11.166

~l$cfu~~~
Marília de Almeida Maciel Cabral
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